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Expediente
Produção editorial: JORNAL OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE CERQUILHO.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Câmara Municipal de Cerquilho
CNPJ: 58.982.364/0001-02
Telefone:
Celular:
E-mail: imprensa@camaracerquilho.sp.gov.br
Rua da Cidadania, nº 102 - Chave Barros - CEP: 18523-486
Cerquilho - SP
Site: https://cerquilho.sp.leg.br/
Prefeitura Municipal de Cerquilho
CNPJ: 46.634.614/0001-26
Telefone: (15) 3384-9111
Celular:
E-mail: imprensa@cerquilho.sp.gov.br
Rua Engenheiro Urbano Pádua de Araújo, nº 28 - Centro -
CEP: 18520-970
Cerquilho - SP
Site: https://www.cerquilho.sp.gov.br/
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cerquilho
CNPJ: 50.797.752/0001-01
Telefone: (15) 3384-8200
Celular:
E-mail: atendimento@saaec.com.br
Rua Augusto Dorighello, nº 320 - Jardim Esplanada - CEP:
18526-032
Cerquilho - SP
Site: https://www.saaec.com.br/
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PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO (PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE DE VALOR)

CONTRATO nº: 01/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUILHO
CONTRATADO: CLÁUDIO DOMINGUES VIEIRA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação contratual a partir de 03 de fevereiro de
2024,  até  02  de  fevereiro  de  2025,  com  fundamento  no  artigo  107  da  Lei  nº  14.133/2021.  Ficam
reajustados os valores do contrato,  no percentual  de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento),
índice inflacionário divulgado pelo IPCA – IBGE. 
ASSINATURA: 02/02/2024
VALOR: R$ 46.451,28
PRAZO: 12 meses, compreendendo o período de 03 de fevereiro de 2024 a 02 de fevereiro de 2025.

CERQUILHO, 02 de fevereiro de 2024.

CLEITON DA LUZ SCUDELER – PRESIDENTE
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DECRETO Nº. 3.702, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Longa 
Vida no Município de Cerquilho. 

 

JOSÉ ROBERTO PILON, Prefeito Municipal de Cerquilho, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII, do artigo 70, da 
Lei Orgânica do Município, 

 
D E C R E T A : 
       
Art. 1º. O Programa Vida Longa compreenderá a oferta de 

Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento em 
República para Pessoas Idosas, em conformidade com o previsto no Decreto 
Estadual nº. 64.509, de 01 de outubro de 2019, que reformula o Programa Vila 
Dignidade, instituído pelo Decreto nº. 54.285, de 29 de abril de 2009, e dá 
providências correlatas. 

 
Art. 2º. O Programa Vida Longa, será destinado ao 

atendimento de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
independentes para a realização das atividades da vida diária, em situação de 
vulnerabilidade e risco social. 

 
Art. 3º. O Programa Vida Longa tem por objetivos: 
I. garantir moradia adequada ao ciclo de vida; 
II. preservar as condições de autonomia e independência; 
III. promover o restabelecimento de vínculos comunitários, 

familiares e/ou sociais; e 
IV. promover o acesso a rede de políticas públicas. 
 
Art. 4º. O Programa Vida Longa será viabilizado por 

intermédio de Permissão de Uso de Bens Públicos para moradia gratuita, nas 
unidades do núcleo habitacional horizontal localizado na Rua Vereador 
Guilherme Neno Scudeler, nº. 406, bairro Vitória II, neste Município, composto 
por 28 (vinte e oito) unidades habitacionais e Centro de Convivência, e será 
concedida mediante o atendimento de critérios de elegibilidade e priorização 
previstos neste Decreto. 

 
Art. 5º. A inclusão no Programa Vida Longa será avaliada 

pela equipe técnica, direcionado pelo Departamento de Promoção Social, 
mediante encaminhamento dos Serviços de Rede Socioassistencial e Setorial, 
conforme fluxo interno. 

 
Art. 6º. Serão critérios de elegibilidade: 
I. ter 60 (sessenta) anos ou mais; 
II. estar em situação de vulnerabilidade e risco social; 
III. ser autônomo e independente para a realização das 

atividades da vida diária - AVD, e instrumentais - AIVD; 
IV. possuir renda mensal de até 2 (dois) salários mínimos 

nacional; 
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V. possuir inscrição atualizada no Cadastro Único; 
VI. comprovar residência no Municipio de Cerquilho há pelo 

menos dois anos; 
VII. não ser proprietário, usufrutuário ou promitente 

comprador de imóvel urbano ou rural em qualquer localidade; e 
VIII. concordar com o cumprimento deste Decreto e o 

Regimento Interno disciplinado no Anexo I, deste Decreto, principalmente no que 
tange a participação de reuniões, grupos sócioeducativos, plenárias e outros, e 
com o atendimento das orientações e encaminhamentos para os serviços da 
rede socioassistencial e/ou de saúde geridos e/ou definidos pelo Município. 

 
Art. 7º. Para comprovação dos critérios de elegibilidade, 

deverão ser apresentados documentos estabelecidos pelos departamentos 
técnicos do Município. 

 
§ 1º. Serão critérios para priorização no atendimento no 

núcleo habitacional, dentre aqueles que apresentarem todos os critérios de 
elegibilidade previstos neste Decreto, nesta ordem: 

 
I. vivência de violação de direitos conforme avaliação 

técnica da equipe técnica; 
II. menor renda; e 
III. maior idade. 
 
§ 2º. Poderá residir juntamente com o permissionário mais 

uma pessoa, sendo esta seu cônjuge, companheiro ou irmão, desde que 
também atenda a todos os critérios de elegibilidade relacionados neste artigo, 
mediante expressa autorização do Município, e com a inclusão dos dados na 
forma do Anexo II, deste Decreto e assinatura de ambos como permissionários. 

 
§ 3º. Ocorrendo a dissolução da união estável, separação 

ou divórcio, a permissão de uso priorizará a mulher, sendo-lhe transferida com 
caráter de exclusividade. 

 
§ 4º. Em caso de óbito de um dos permissionários, o 

permissionário remanescente permanecerá inserido no Programa de que trata 
este Decreto; 

 
§ 5º. O permissionário deverá declarar no termo de 

Permissão de Uso sua concordância expressa com sua transferência para 
Instituição de Longa Permanência para Idosos — ILPI ou outra, quando 
constatada, por meio de avaliação técnica da equipe do CREAS, a perda da 
autonomia, e/ou da independência e/ou saúde para realização de atividades 
básicas da vida diária e/ou instrumentais, em consonância com a Lei Federal nº. 
10.741, de 01 de outubro de 2003. 

 
§ 6º. Na existência de familiares, estes serão acionados, 

conforme avaliação técnica, para suprir eventuais necessidades e/ou demandas 
do permissionário. 
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Art. 8º. A permissão de uso a que se refere este Decreto, 
será concedida a título precário e gratuito, intransferível, individual, não gerando 
direitos a eventuais herdeiros dos permissionários, podendo ser revogada a 
qualquer tempo. 

 
Art. 9º. As unidades habitacionais, no todo ou em parte, 

destinam-se exclusivamente para moradia, sendo expressamente proibido o uso, 
locação ou cessão para atividades profissionais, comerciais ou industriais de 
qualquer natureza, ou para depósito de qualquer objeto, assim como para 
qualquer fim escuso ou ilícito. 

 
Art. 10. É terminantemente proibido qualquer modificação 

nas unidades habitacionais e áreas comuns, inclusive de suas cores, em 
detrimento do original, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 
Art. 11. Serão deveres do Município: 
I. entregar o imóvel ao permissionário em condições de uso 

a que se destina; 
II. realizar as obras e reparos necessários à conservação 

do imóvel relacionados a estrutura, problemas hidráulicos, elétricos e 
instrumentos coletivos que requeiram trabalho qualificado; 

III. realizar a pintura das unidades, das áreas de uso 
comum e das fachadas; 

IV. executar as ações de rotina de manutenção, 
conservação e limpeza das áreas comuns; 

V. realizar as ações extraordinárias de manutenção, 
compreendidas as obras de reforma ou acréscimos que interessem a estrutura 
integral, empenas, esquadrias externas, instalação de equipamentos de 
segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e lazer, 
decoração e paisagismo nas áreas comuns, obras destinadas a repor condições 
de habitabilidade das unidades, desde que não decorram de mau uso, hipótese 
em que serão realizadas pelo permissionário as suas expensas; e 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes 
de salários e encargos trabalhistas de empregados a serviço do Programa, 
despesa de consumo de energia elétrica, água e esgoto. 

 
Art. 12. São deveres do permissionário para sua 

manutenção no Programa: 
I. manter junto ao Departamento de Promoção Social os 

seus dados cadastrais atualizados, inclusive renda familiar, contatos telefônicos 
de familiares e de outros a serem acionados em caso de emergência ou 
urgência; 

II. responsabilizar-se pela atualização do Cadastro Único, a 
cada dois anos, obrigatoriamente ou quando houver alteração, a qualquer 
tempo; 

III. respeitar os demais permissionários, visitantes, 
servidores, funcionários e prestadores de serviços, garantindo o bom 
relacionamento do grupo; 
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IV. participar de reuniões, grupos socioeducativos, 
plenárias e outros sugeridos pelo Município; 

V. atender as orientações e encaminhamentos para os 
Serviços da Rede Socioassistencial e/ou de saúde sugeridos pelo Município; 

VI. manter as condições de habitabilidade da unidade 
habitacional, com todas as instalações sanitárias, hidráulicas e elétricas em 
funcionamento; 

VII. zelar pelos móveis públicos que guarnecem as 
unidades habitacionais, mantendo-os em bom estado de funcionamento; 

VIII. custear as despesas de sua unidade, decorrentes do 
consumo de gás e outras, quando devidas; 

IX. permitir que os agentes municipais adentrem ao imóvel 
para vistoria e para que promovam manutenção sempre que necessário; e 

X. defender a unidade habitacional de qualquer turbação ou 
esbulho. 

 
Art. 13. A realização de despesas pelo permissionário, a 

qualquer título, não será reembolsável, e não caracteriza, em hipótese alguma, 
contraprestação pelo uso do imóvel, nem gerará direito a retenção ou 
indenização. 

 
Parágrafo Único. Eventuais benfeitorias acrescidas ao 

imóvel, quando de sua devolução ao Município, ficarão integradas ao patrimônio 
público. 

 
Art. 14. A permissão de uso para moradia será revogada 

nas seguintes situações: 
I. a pedido do permissionário; 
II. por abandono ou mudança da unidade habitacional sem 

aviso prévio a partir do trigésimo dia da constatação do fato; 
III. na situação prevista no § 4º, do artigo 6º, deste Decreto;  
IV. falecimento do permissionário; 
V. transferência do permissionário para lnstituição de 

Longa Permanência para Pessoas Idosas ou outra; 
VI. descumprimento dos deveres e proibições previstos 

neste Decreto e/ou no Regimento Interno; 
VII. constatada omissão ou inveracidade nos documentos 

fornecidos ou informações prestadas durante o processo de avaliação; 
VIII. por conduta incompatível que inviabilize a convivência 

com os demais permissionários; 
IX. deixar de atender os critérios de elegibilidade 

estabelecidos neste Decreto; e 
X. por interesse público devidamente justificado por 

avalição técnica. 
  
Art. 15. Na hipótese de descumprimento deste Decreto e 

seus anexos, o permissionário infrator será advertido pelo Departamento de 
Promoção Social verbalmente e, havendo reincidência, por escrito, na forma do 
Anexo IV, deste Decreto. 
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§ 1º. A aplicação de advertência por escrito, não precedida 

de verbal, poderá ocorrer por decisão do Departamento de Promoção Social, 
considerando a gravidade da ocorrência, principalmente quando implicar em 
riscos de danos a terceiros. 

 
§ 2º. Após a aplicação de 03 (três) advertências por escrito, 

poderá ser aberto processo junto ao Departamento de Promoção Social que 
decidirá pela revogação da permissão de uso da unidade habitacional. 

 
§ 3º. Será facultado ao permissionário, no prazo de 15 

(quinze) dias contados do recebimento da advertência escrita, apresentar defesa 
por escrito junto ao Departamento de Promoção Social, que decidirá quanto a 
manutenção ou não da advertência. 

 
§ 4º. Havendo impossibilidade de o permissionário 

apresentar a defesa por escrito, ele poderá solicitar que ela seja substituída por 
atendimento junto ao Departamento de Promoção Social. 

 
§ 5º. Em casos em que o Departamento de Promoção 

Social avalie que o descumprimento deste Decreto e seus anexos, ou, a conduta 
adotada pelo permissionário inviabilize a convivência com os demais 
permissionários, ele poderá, sumariamente, declarar a revogação da permissão 
de uso da unidade habitacional. 

 
§ 6º. Revogada a permissão de uso nas situações previstas 

neste artigo, a unidade habitacional deverá ser desocupada de pessoas ou 
objetos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comunicação 
da revogação, devendo permanecer no local os bens móveis que a guarnecem, 
quando for o caso. 

 
§ 7º. Nas situações previstas nos incisos II e IV do artigo 

anterior, havendo inexistência ou impossibilidade de acionamento de familiares, 
a destinação dos objetos/pertences do permissionário será decidida pelo 
Departamento de Promoção Social. 

 
§ 8º. O permissionário deverá proceder a devolução da 

unidade nas mesmas condições em que a recebeu, assim como os bens móveis 
que a guarnecem, independentemente de aviso ou interpelação, sob pena de ser 
acionado por eventuais danos e perdas. 

 
§ 9º. A permanência após o término do prazo previsto no 

§8º, deste artigo, assim como dos objetos de sua propriedade, caracterizará 
esbulho possessório e importará na reintegração liminar do Município na posse 
direta da unidade habitacional, independente de notificação, sem qualquer direito 
a retenção ou indenização. 

 
§ 10. Constatada a presença de pessoa cujo ingresso não 

tenha sido precedido de autorização do Município, igualmente restará 
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caracterizado o esbulho possessório, com as consequências previstas neste 
artigo, independente do transcurso de qualquer prazo, notificação ou aviso 
prévio. 

 
§ 11. Revogada a permissão de uso nas situações 

previstas neste artigo, o permissionário não poderá ser encaminhado novamente 
para inclusão no Programa Vida Longa no Município. 

 
Art. 16. A formalização da permissão de uso se dará pela 

assinatura pelo permissionário do Termo de Permissão de Uso da unidade 
habitacional do Programa Vida Longa, nos moldes do Anexo II, deste Decreto, 
no qual declarará o recebimento da unidade habitacional, e quando for o caso, 
dos móveis que a guarnecem, nas condições descritas em Termo de Vistoria, 
Anexo III, deste Decreto, no qual assumirá o compromisso de cumprir as 
disposições previstas neste Decreto e no Regimento Interno. 

 
Art. 17. Compete ao Departamento de Promoção Social as 

seguintes atribuições: 
I. executar o processo de avalição dos idosos segundo os 

critérios de elegibilidade e de priorização previstos neste Decreto; 
II. firmar o Termo de Permissão de Uso para moradia em 

unidade do núcleo habitacional com o futuro permissionário; 
III. analisar os casos de revogação da permissão de uso; 
IV. avaliar, emitir ou vetar autorização expressa para 

pernoites de pessoas não permissionárias, inclusive familiares, nas unidades 
habitacionais; 

V. desenvolver Plano Individual de Atendimento - PIA, junto 
aos permissionários na perspectiva do Sistema Unico de Assistência Social - 
SUAS; 

VI. propor alterações no Decreto e Regimento Interno 
quando necessário; 

VII. executar, de modo contínuo, a manutenção e limpeza 
da área comum do núcleo habitacional; 

VIII. executar, quando da substituição do permissionário, a 
manutenção e limpeza da unidade habitacional; 

IX. vistoriar a unidade habitacional em conjunto com o 
futuro permissionário preenchendo documento relativo ao Anexo III deste 
Decreto; e 

X. avaliar, emitir ou vetar, de forma expressa, autorização 
para qualquer reforma/alteração solicitada pelos permissionários. 

XI. articular, quando necessário, o atendimento dos 
permissionários nos projetos e ações realizadas na Unidade Básica de Saúde - 
UBS mais próxima do núcleo habitacional. 

 
Art. 18. Fica instituído o Regimento Interno do Programa 

Vida Longa no Município,  que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto, na seguinte conformidade: 

 
I. ANEXO I - REGIMENTO INTERNO; 
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II. ANEXO II - FORMULÁRIO DE TERMO DE PERMISSÃO 

DE USO DE UNIDADE HABITACIONAL DO 
PROGRAMA VIDA LONGA - CERQUILHO; 

 
III.  ANEXO III - FORMULÁRIO DE TERMO DE VISTORIA; 
 
IV. ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ADVERTÊNCIA; 
 
V. ANEXO V - FORMULÁRIO DE RESCISÃO DA 

OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DA UNIDADE 
HABITACIONAL DO PROGRAMA VIDA LONGA - 
CERQUILHO; e 

 
VI. ANEXO VI - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE 

PERNOITE. 
 
Art. 19. Fica delegado a Direção do Departamento de 

Promoção Social, a assinatura dos Termos de Permissão de Uso a que se refere 
este Decreto. 

 
Art. 20. Os casos omissos serão solucionados pelo 

Departamento de Promoção Social, ouvida a Procuradoria Jurídica, se o caso. 
 
Art. 21.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
          
Cerquilho, 08 de fevereiro de 2024.  
                 
 
 
JOSÉ ROBERTO PILON 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 
 
 

ANEXO l 
 

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA VIDA LONGA EM CERQUILHO 
 

Art. 1º. O presente Regimento Interno dispõe sobre as 
normas de conduta e convivência no Programa Vida Longa, elaboradas para a 
preservação e manutenção da ordem, comodidade, tranquilidade, conservação e 
segurança do espaço e seus usuários. 
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Art. 2º. Se obrigam todos os permissionários, familiares, 
visitantes, servidores, funcionários e prestadores de serviço ao cumprimento das 
disposições previstas neste Regimento Interno e no Decreto Municipal nº. 3.702, 
de 08 de fevereiro de  2024. 

 
Parágrafo Único. O descumprimento das normas referidas 

neste Regimento Interno ou no Decreto regulamentador implicará na aplicação 
de penalidade ou na revogação da permissão de uso. 

 
Art. 3º. São deveres dos permissionários em relação aos 

bens públicos: 
 
I. manter a limpeza e conservação interna e externa das 

unidades habitacionais, inclusive fachadas; 
II. cuidar da área do entorno das unidades habitacionais, 

mantendo-as limpas, sem materiais inservíveis, sem vasilhames que possam 
armazenar água, evitando, assim, a proliferação de insetos e outros animais; 

III. acondicionar o lixo em sacos plásticos que deverão ser 
fechados e depositados na lixeira existente no núcleo habitacional, separando o 
lixo orgânico e reciclável; 

IV. higienizar previamente todo material reciclável e os 
colocar nas lixeiras apenas no dia em que ocorrer a coleta específica; 

V. manter a unidade habitacional e áreas comuns livres de 
materiais inservíveis, recicláveis, entulho e outros com exceção daqueles que 
estão aguardando dia correto para depósito na lixeira conforme incisos III e IV, 
deste artigo; 

VI. manter os portões de entrada sempre trancados para 
garantia da segurança; 

VII. responsabilizar-se por empresas, prestadores de 
serviços, visitantes e familiares que adentrarem no núcleo habitacional com sua 
autorização, inclusive orientando sobre o cumprimento do Decreto Municipal e 
Regimento Interno, sendo responsável pelo ressarcimento de quaisquer danos 
ou prejuízos causados inclusive a terceiros; 

VIII. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, inclusive a terceiros, em caso de fornecimento de chave do portão  de  
entrada  do  núcleo habitacional, ou de sua unidade habitacional, para familiares 
e/ou terceiros, sendo permitida a entrega para um familiar; 

IX. no caso da inexistência ou ausência de familiares as 
chaves poderão ser entregues para uma pessoa escolhida pelo permissionário; 

 
X. em qualquer situação, o Departamento de Promoção 

Social deverá ser informado previamente sobre a entrega, devendo o 
permissionário e familiares/outros assinarem o Termo de Responsabilidade; 

XI. comunicar ao Departamento de Promoção Social, em 
caso de viagem ou ausência prolongada, a data prevista para retorno e um 
telefone de contato; 

XII. manter fechado o registro do botijão de gás em casos 
de viagem ou ausência prolongada; 
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XIII. manter fechadas as torneiras da unidade habitacional, 
quando não estejam em uso normal e mesmo quando falte água, a fim de evitar 
desperdício e/ou danos; 

XIV. providenciar e custear pequenos reparos de 
manutenção decorrentes do uso do imóvel, tais como troca de Iâmpadas, sifões, 
reposição de chaves, manutenção ou reposição de bens móveis que venham a 
guarnecer a unidade habitacional e outros. 

XV. comunicar previamente ao Departamento de Promoção 
Social da reposição de chaves; 

XVI. guardar silêncio das 22h. as 7h., mantendo, nos 
demais horários, o bom senso e respeito da legislação em vigor; 

XVII. certificar de que suas visitas deixem o núcleo 
habitacional até às 22 horas; 

XVIII. manter o volume do som de televisão, rádio, 
videogame, instrumento musical e outros de modo a não incomodar os demais 
permissionários; 

XIX. comunicar, imediatamente, ao Departamento de 
Promoção Social quaisquer danos e/ou defeitos de construção porventura 
constatados; 

XX. comunicar, imediatamente, ao Departamento de 
Promoção Social, as situações irregulares, problemas individuais ou coletivos, 
que possam comprometer a segurança, saúde e bem-estar dos permissionários. 

 
Art. 4º. São expressamente proibidos: 
I. fazer uso de quaisquer substâncias psicoativas ilícitas; 
II. fazer uso abusivo de etílicos, sendo vedado qualquer 

uso em áreas comuns e Centro de Convivência; 
III. praticar ato de violência de qualquer natureza contra 

permissionários, familiares, visitantes, servidores, funcionários e prestadores de 
serviços; 

IV. vender, negociar ou modificar os bens móveis que 
venham a guarnecer as unidades habitacionais; 

V. instalar objetos e/ou equipamentos nas unidades 
habitacionais tais como: exaustores, aparelhos de ar-condicionado, câmeras de 
monitoramento e outros; 

VI. colocar toldos, coberturas, letreiros, placas, cartazes, 
adesivos, e outros elementos visuais na parte externa das unidades 
habitacionais, ou nas áreas de uso comum; 

 
VII. praticar ou permitir atividades comerciais, sendo 

autorizada o recebimento de produtos em domicilio (medicamento, gás, 
alimentação e outros); 

VIII. permitir o tráfego de motocicletas, na calçada em 
frente as unidades habitacionais, sendo de responsabilidade do permissionário 
orientar visitantes, familiares, prestadores de serviços, empresas e outros; 

IX. autorizar a entrada de empresas, prestadores de 
serviços, entregadores, familiares e visitantes destinados a outro permissionário; 
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X. dar ordem de qualquer natureza funcional aos 
servidores, funcionários e prestadores que prestam serviço no núcleo 
habitacional; 

XI. utilizar o aparelho telefônico quando disponível no 
Centro de Convivência, com exceção de situações de emergência/urgência; 

XII. utilizar nas unidades habitacionais e Centro de 
Convivência lamparinas, velas, e semelhantes, substitutivos ao GLP (gás de 
cozinha); 

XIII. estender roupas, tapetes ou outros objetos nas janelas 
ou em outro lugar que seja visível do exterior das unidades habitacionais; 

XIV. cuspir, lançar papéis, pontas de cigarro e quaisquer 
objetos ou líquidos nas áreas comuns; 

XV. apresentar-se ou transitar pelas áreas comuns do 
núcleo habitacional sem camisa, ou com qualquer outro traje atentatório a moral 
e aos bons costumes; 

XVI. praticar atos atentatórios a moral e aos bons 
costumes, ou que possam provocar constrangimento aos demais; 

XVII. utilizar as áreas comuns para execução de serviço 
doméstico, depósito ou guarda de qualquer material, utensíIio ou objeto; 

XVIII. jogar objetos nos vasos sanitários, pias, tanques das 
unidades habitacionais e áreas comuns que possam causar entupimentos; 

XIX. remover, em qualquer hipótese, equipamentos contra 
incêndio; 

XX. guardar ou depositar explosivos, inflamáveis ou 
agentes químicos corrosivos nas unidades ou qualquer dependência do núcleo 
habitacional; 

XXI. utilizar produtos e/ou substâncias tóxicas que 
ofereçam riscos aos demais permissionários e/ou meio ambiente; 

XXII. soltar fogos de artifício;  
XXIII. queimar resíduos; 
XXIV. portar arma de qualquer espécie;  
XXV. fumar nas áreas comuns fechadas; 
XXVI. alimentar pássaros, principalmente pombos; 
XXVII. permitir o pernoite de não permissionários do 

Programa Vida Longa inclusive familiares de qualquer grau de parentesco, sem 
prévia e expressa autorização do Departamento de Promoção Social; 

XXVIII. emprestar, locar ou ceder o uso do Centro de 
Convivência para pessoas não permissionárias do Programa Vida Longa de 
Cerquilho; 

 
XXIX. remover qualquer mobília, equipamento ou material 

do Centro de Convivência; 
XXX. realizar ou promover qualquer manutenção de 

responsabilidade da Permitente, salvo em situações previamente autorizadas 
pelo Departamento de Promoção Social; e 

XXXI. realizar ou promover qualquer alteração na área 
comum inclusive para cultivo de plantas e outros, salvo em situações 
previamente autorizadas pelo Departamento de Promoção Social; 
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XXXII. ter em sua habitação animal doméstico de raça de 
pequeno, médio ou grande porte.  

 
Art. 5º. O permissionário deverá solicitar autorização de 

pernoite preenchendo formulário específico junto ao Departamento de Promoção 
Social com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas o qual promoverá 
a autorização ou não. 

 
Art. 6º. O pernoite poderá ser de até 1 (uma) pessoa, não 

podendo exceder 4 (quatro) dias no mês, que poderá ser alterado considerando 
avaliação técnica e autorização da gestão do Departamento de Promoção 
Social. 

 
Art. 7º. O Centro de Convivência, inclusive o quiosque, 

será utilizado para atividades individuais ou coletivas destinadas aos 
permissionários. 

 
§ 1º. O Centro de Convivência também poderá ser utilizado 

pelo permissionário e seus convidados para festas familiares, com a presença 
máxima de 20 (vinte) pessoas, mediante prévia autorização e agendamento, 
com exceção das datas festivas tradicionais, como Natal, Ano Novo, Páscoa e 
outros. 

 
§  2º. A  solicitação  deverá  ser  realizada  com  no  

mínimo  7  (sete)  dias  de  antecedência,  e prevalecerá para o permissionário 
que reservar primeiro. 

 
§ 3º. O horário de uso do Centro de Convivência para as 

festas familiares será das 8h. às 17h. 
 
§ 4º. A portaria é responsável pela abertura e fechamento 

dos portões de entrada para os convidados do permissionário, bem como por 
orientar o estacionamento de veículos do lado de fora do núcleo habitacional 
respeitando a sinalização da via pública. 

 
§ 5º. O permissionário deverá garantir que o volume do 

som de televisão, videogame, rádio, instrumento musical e outros não incomode 
os demais permissionários. 

 
§ 6º. A responsabilidade do permissionário iniciará no 

momento em que for efetuada a entrega da chave até a devolução da mesma 
para o servidor ou funcionário que deverá vistoriar o local junto com o 
permissionário, ocasião em que será feita a vistoria e listagem com descrição 
dos bens móveis, materiais e outros, antes e depois da devolução da chave. 

 
§ 7º. O permissionário é responsável pela devolução do 

local, área interna e externa, inclusive banheiros, em perfeitas condições de 
higiene e pelo ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos causados nas 
instalações, dependências ou equipamentos. 
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§ 8º. É vedada a realização de churrasco dentro do Centro 

Convivência e em qualquer área comum do núcleo habitacional, sendo permitido 
apenas na área que contém a churrasqueira. 

 
§ 9º. O local não poderá ser utilizado para fins políticos, 

religiosos, promoção, comércio e outros. 
 
§ 10. A observância das normas estabelecidas neste 

Anexo, que passa a fazer parte integrante do Decreto Municipal nº. 3.702, de 08 
de fevereiro de 2024, pelos convidados, é de responsabilidade do 
permissionário. 

 
§ 11. É vedado o empréstimo do local para pessoas 

estranhas ao Programa Vida Longa.  
 
Art. 8º. Os casos omissos serão dirimidos pelo 

Departamento de Promoção Social, ouvida a Procuradoria Jurídica se o caso. 
 
 

Cerquilho, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE UNIDADE HABITACIONAL DO 
PROGRAMA VIDA LONGA – CERQUILHO/SP 
 
I. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 
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II. IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO 

Nome 

CPF RG 

 
Nome: 

CPF RG 

 
Por este Termo de Permissão de Uso para moradia numa unidade habitacional 
do Programa Vida Longa em Cerquilho, o (a) permissionário (a) acima 
qualificado (a), declara: 
 
- Ter recebido a unidade habitacional com as condições de habitabilidade, 
instalações sanitárias, hidráulicas e elétricas em funcionamento conforme 
descrito no Termo de Vistoria em anexo. 
 
- Ter conhecimento de que a permissão de uso tratada neste termo, é a título 
precário, intransferível, individual e revogável a qualquer tempo. 
 
- Ter recebido cópia do Decreto Municipal nº. 3.702, de 08 de fevereiro de 2024 
e respectivo Regimento Interno os quais dispõem sobre a regulamentação do 
Programa Vida Longa, comprometendo-se a respeitá-los em sua totalidade, 
cumprindo as obrigações previstas e não infringindo as regras proibitivas. 
 
- Ter conhecimento e concordar que constatada a perda da independência e/ou 
autonomia para realização das atividades da vida diária, será realizado contato 
com a família a qual assumirá a responsabilidade pelos cuidados do 
permissionário em local a sua escolha ou será transferido (a) para Instituição 
para Longa Permanência (ILPI) ou outra. 
 

Cerquilho, xx de xxxxxxx de 202x. 
 

 
Permissionário( a) 

 
ANEXO III 

 
TERMO DE VISTORIA — PROGRAMA VIDA LONGA 

 
 

 
Rua                                                                         , Cerquilho/SP 

 
PROGRAMA VIDA LONGA 
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O presente termo de vistoria é parte integrante do TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO DE UNIDADE DO PROGRAMA VIDA LONGA - CERQUILHO localizado a 
Rua _____________________ 
 
Avaliação -  Unidade Habitacional n°    
 
COZINHA/SALA 
 
Paredes e teto 
Descrição: 
________________________________________________________________ 
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação sem sujidade, perfurações, trincas, buracos e  
outros -  
(  ) sim (   ) não 
Observações:_____________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Piso e azulejo 
Descrição: 
________________________________________________________________ 
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação, sem perfurações, trincas e outros - ( ) sim ( ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Porta, Fechadura e Janela 
Descrição: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
   Instalação Hidráulica e Elétrica 
Descrição: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
   
________________________________________________________________ 
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Pia/torneira 
Descrição: 
________________________________________________________________ 
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Um fogão a gás marca _______ modelo ________________ 4 Bocas 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Uma geladeira marca  com uma porta, _______ litros de capacidade_____V  
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Um paneleiro duplo croma marca _______________branco 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Uma mesa tubular de metal com quatro cadeiras 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
QUARTO 
Paredes e teto 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação sem sujidade, perfurações, trincas, buracos e 
outros - 
( ) sim (   ) não 
 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Piso 
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Descrição:________________________________________________________
_______________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação, perfurações, trincas, buracos e outros - ( ) sim (   ) 
não 
 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Porta, Fechadura e Janela 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________  
________________________________________________________________   
 
Instalação Hidráulica e Elétrica 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________  
________________________________________________________________ 
 
Uma cama Box Conjugado Casal de 1,38x1,88x0,25 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________  
________________________________________________________________ 
 
Um guarda-roupas em madeira, com duas portas 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
Observações: 
________________________________________________________________  
________________________________________________________________ 
 
BANHEIRO 
 
Paredes e teto 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação sem sujidade, perfurações, trincas, buracos e 
outros - 
( ) sim (   ) não 

JORNAL OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE CERQUILHO
Prefeitura Municipal de Cerquilho

Edição nº
1154

Ano 2024
Página 18 de

51

www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 08 de Fevereiro de 2024

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CERQUILHO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade
com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 

 

 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Piso e azulejo 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação, perfurações, trincas, buracos e outros - ( )sim( ) 
não 
 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Porta, Fechadura e Janela 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
 Observações: 
________________________________________________________________     
________________________________________________________________ 
 
  lnstalação Hidráulica e Elétrica 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
   Observações: 
________________________________________________________________  
________________________________________________________________ 
 
Pia/torneira 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
   Observações: 
________________________________________________________________   
 
 
AREA DE SERVIÇO E QUINTAL 
 
Paredes e teto 
 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
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Bom estado de conservação sem sujidade, perfurações, trincas, buracos e 
outros - 
( ) sim (   ) não 
 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Piso e azulejo 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação sem perfurações, trincas, buracos e outros - ( ) sim 
(   ) não 
 
Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Porta, Fechadura e Janela 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
   Observações: 
________________________________________________________________   
 
Instalaçaoo Hidráulica e Elétrica 
Descrição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
   Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
  Tanque/torneira 
Descrição:________________________________________________________
_______________________________________________________________ 
 
Bom estado de conservação e perfeito funcionamento - (   ) sim (   ) não 
   Observações: 
________________________________________________________________   
________________________________________________________________ 
 
Declaro(mos) ainda ter recebido o imóvel conforme acima descrito em perfeitas 
condições de habitabilidade, com as instalações hidráulica, sanitária e elétrica 
em funcionamento, guarnecido com equipamentos em condições descritas. 
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Cerquilho, XX de XXXXXXXXX de 202X. 
 
 
 
 
___________________________  ________________________ 
            Permissionário      Permissionário 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

 
ADVERTÊNCIA 

 
Ao Sr (a)__________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
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O Departamento de Promoção Social, utilizando a prerrogativa prevista no 

Decreto, cumpre advertir V.Sa., permissionário(a) de imóvel pertencente ao 

Programa Vida Longa considerando o motivo descrito abaixo: 

________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
Destacamos que conforme o Decreto nº. 3.702, de 08 de fevereiro de 2024 será 

concedido ao permissionário o prazo de 15(quinze) dias a partir desta data para 

o exercício do direto de defesa por escrito a qual deverá ser entregue no 

Departamento de Promoção Social. Havendo impossibilidade em apresentar a 

defesa por escrito, o permissionário poderá solicitar que seja substituída por 

atendimento junto ao Departamento de Promoção Social. 

 
 

Cerquilho, XX de XXXXXXXXX de 202X. 
 
 
 
 

Departamento de Promoção Social 
 
 
 

Permissionário 
 

ANEXO V 
 
RESCISÃO DA OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO 
INTEGRANTE DO PROGRAMA VIDA LONGA - A PEDIDO 
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Eu,  _______________________________________________________titular 
do RG n° _____________ CPF n° ____________________ permissionário (a) 
de imóvel público integrante do Programa Vida Longa desde 
_______________________ declaro que por ato livre, após esclarecimentos e 
orientações, decidi pela devolução da unidade habitacional. 
 
Estou ciente que tal decisão rescindi a outorga de permissão de uso de imóvel 
público e isenta a Prefeitura do Municipio de Cerquilho, por quaisquer 
consequências adversas posteriores. 
 
 

Cerquilho, XX de XXXXXXXXX de 202X. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
Testemunha: _____________________________ 
 
Testemunha: _____________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 
SOLICITAÇÃO DE PERNOITE 
Programa Vida Longa 
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Eu __________________________________________________ RG nº. 
______________ solicito autorização para pernoite de visitante na unidade  
habitacional  n°  _____ integrante do Programa Vida Longa do qual sou 
permissionário (a), conforme segue: 
 
Nome do visitante: _________________________________________________ 
RG nº. _______________________ Grau de parentesco:  
____________________________  
Endereço: ______________________________________________________ 
______________________________________________________________ 
Telefone: (     ) ______________________ Data do pernoite: 
_______________________   
 
Declaro estar ciente que cabe a mim garantir o cumprimento do regulamento do 
Programa Vida Longa pelo visitante, sendo responsável pelo ressarcimento de 
quaisquer danos ou prejuízos por ele causado, inclusive a terceiros. 
 
 
 
 

Cerquilho, XX de XXXXXXXXX de 202X. 
 
 
 
 

 
 

_________________________________________ 
Permissionário 

 
 
 
 
 
 
 
 
A soIicitação deverá ser apresentada ao Departamento de Promoção Social com 
no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
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Extrato de Publicação – Portarias Municipais

Portaria n° 25.384, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Afastamento L.I.P. de  MIRELLA CRUZ MILANELLO, ocupante do cargo em provimento efetivo de

PEB – Pré-Escola.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.385, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa o Afastamento L.I.P. de ALEXANDRA DA COSTA, ocupante do cargo em provimento efetivo

de PEB – Pré-Escola.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

1
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Extrato de Publicação – Portarias Municipais

Portaria n° 25.386, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa a nomeação de LIA DAROS MANES.

Cargo: Orientador Pedagógico.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.391, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui Carga Suplementar para  JOÃO RAFAEL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em provimento

efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.392, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para RENATA SILVA PINTO, ocupante do cargo em provimento

efetivo de PEB I.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.393, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para  TATIANE DE ALMEIDA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo

em provimento efetivo de PEB I.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.394, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para  JOSE ROBERTO MARTINELLI FILHO, ocupante do cargo

em provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.398, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui Carga Suplementar para ANA ERICA SOARES, ocupante do cargo em provimento efetivo de

PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.399, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui Carga Suplementar para ANA LUCIA RUY FRANCISCO, ocupante do cargo em provimento

efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.402, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite FELIPE MOTTA E SILVA por tempo determinado para a função de  PEB I,  admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.403, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARIA LETICIA ALVES por tempo determinado para a função de  PEB II,  admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.404, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ISABEL CRISTINA DONAIRE por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.405, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite FRANCIELI DE JESUS por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de acordo

com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.406, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite JOSE ALEXANDRE PINTO por tempo determinado para a função de  PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.407, de 1º de fevereiro de 2024.
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Ementa: Admite JOCILENE BORGES por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de acordo

com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.409, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa  Carga  Suplementar  atribuída  para  ALEX  ROBERTO  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  em

provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.412, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para  CAMILA APARECIDA MODENEZ DUARTE,  ocupante do

cargo em provimento efetivo de PEB I.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.413, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui  Carga Suplementar para  ANA PAULA DE OLIVEIRA CAMARGO SCUDELER,  ocupante do

cargo em provimento efetivo de PEB I.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.415, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para GUSTAVO DELLA TERRA PIETRO BON, ocupante do cargo

em provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.418, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui Carga Suplementar para  ORLANDO CESAR SANDRE,  ocupante do cargo em provimento

efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.419, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite CAROLINE CHAVES FERREIRA por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.420, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite CAIO VINICIUS MARANHO por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.421, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite VERA LUCIA FERREIRA MAZZUCATTO ESTEVES por tempo determinado para a função de

PEB I, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.422, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite JULIANA SILVEIRA LEITE por tempo determinado para a função de  PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.423, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite JAMILE SANDRA MOYA por tempo determinado para a função de  PEB II,  admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.424, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite GUSTAVO MAGOGA DE CAMARGO por  tempo determinado para a  função de  PEB II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.425, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite JULIANA LORENZETTI CARNIEL por tempo determinado para a função de PEB I, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.426, de 1º de fevereiro de 2024.
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Ementa:  Admite GABRIELLE RODRIGUES DA SILVA por tempo determinado para a função de PEB II – Ed.

Especial, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.427, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARIANA CRISTINA NOQUELI por  tempo determinado para a  função de  PEB II  -  Ed.

Especial, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.428, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite FLAVIA MARTIN DE CASTRO SANTOS por tempo determinado para a função de PEB II - Ed.

Especial, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.429, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARISCA DE ALBUQUERQUE RAMOS por tempo determinado para a função de PEB II -

Ed. Especial, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.430, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite MARCIA DE PAULA ASSIS por tempo determinado para a função de PEB II - Ed. Especial,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.431, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ROSILENE DOS SANTOS GUERRA PONTES por tempo determinado para a função de PEB II

- Ed. Especial, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.432, de 1º de fevereiro de 2024.
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Ementa: Admite MAIRA POLASTRI por tempo determinado para a função de PEB II - Ed. Especial, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.433, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ADRIANA APARECIDA MADEIRA por tempo determinado para a função de  PEB II - Ed.

Especial, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.434, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite CRISTIANE MARCELINO LEITE por  tempo determinado para  a  função de  PEB II  -  Ed.

Especial, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.435, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite FRANCINE  ORLANDI por  tempo determinado para  a  função de  PEB II  -  Ed.  Especial,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.436, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite CRISTIANO DE MIRANDA por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.437, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite SEVERINA MARIA DE SOUZA por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.438, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite GRAZIELA APARECIDA RODRIGUES SANTOS por tempo determinado para a função de PEB

I, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.439, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite FLAVIA SANTANA MARTINS por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.440, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite SIMEIA QUINA DE AGUIAR por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.441, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ALETEIA APARECIDA MANGUEIRA MOTA por tempo determinado para a função de PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.442, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite VALKIRIA ZANELLA RODRIGUES por tempo determinado para a função de PEB I, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.443, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite EVANIR APARECIDA CAMPI por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.444, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite EDNILDA VALERIA DA SILVA por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.445, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite TATIANA MARINHO DA SILVA por tempo determinado para a função de PEB II, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.446, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite RAFAELA RAMOS CAMPOS DE OLIVEIRA por tempo determinado para a função de PEB II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.447, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite KELLY RODRIGUES CARRIEL por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.448, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite EDNA  APARECIDA  DE  CAMARGO por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.449, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite PRISCILA PICCIN MARCAO por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.450, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ROSANA APARECIDA BELLOTTO por tempo determinado para a função de  PEB Creche,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.451, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa a Designação de VERA LUCIA FERREIRA MAZZUCATTO ESTEVES.

Posto de trabalho: Vice-Diretor.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.453, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite VINICIUS HOMEM DE MELLO por tempo determinado para a função de PEB II, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.454, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite CASSIA  MARIA  ESTEVES  DUARTE por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.455, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite GRACIELI DA SILVA BRANDAO por tempo determinado para a função de PEB I, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.456, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite LIDIA  APARECIDA  FRANCA  SOUZA por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.457, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite MICHELA MARIA DE PAULO CHRISTENSEN por tempo determinado para a função de PEB

I, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.458, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ELISETE ZANETTE por tempo determinado para a função de  PEB I, admissão de acordo

com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.459, de 1º de fevereiro de 2024.
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Ementa: Admite THAMIRES APARECIDA CORREA por tempo determinado para a função de PEB I, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.464, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui Carga Suplementar para  JULIA HELENA CALCIDONI GONÇALVES, ocupante do cargo em

provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.465, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui  Carga Suplementar para  VINICIUS APARECIDO ORSINI CARLOS,  ocupante do cargo em

provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.466, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para ANA SARA VASCONCELOS FERREIRA MACHIA, ocupante

do cargo em provimento efetivo de PEB I.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.467, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa  Carga  Suplementar  atribuída  para  FERNANDA  GARDENAL,  ocupante  do  cargo  em

provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.468, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite KAREN  DOS  SANTOS  GONÇALVES por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.469, de 1º de fevereiro de 2024.
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Ementa:  Admite ALESSANDRA RODRIGUES SANTANA por tempo determinado para a função de  PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.470, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite PAULO PIETROBON LEITE por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.471, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite CAMILA NANINI DENARDI por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.472, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite MARCIA DE OLIVEIRA ROSA por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.473, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARIA INES CALEGARE DE ALMEIDA por tempo determinado para a função de  PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.474, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite CRISTINA SANTINI DA ROCHA RIBEIRO por tempo determinado para a função de PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.475, de 1º de fevereiro de 2024.
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Ementa: Admite VANESSA SOARES BORTOLAZO por tempo determinado para a função de PEB I, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.476, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ANA CECILIA HERINGER DE AGUIAR por tempo determinado para a função de  PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.478, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite NATANAEL DA SILVA CARRIEL por tempo determinado para a função de PEB II, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.479, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ROGERIO ZANARDO ROGGIERI por tempo determinado para a função de PEB II, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.480, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ELAINE CRISTINA GARCIA DOS SANTOS por tempo determinado para a função de PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.481, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARCIO  ANTONIO  GIOVANETTI por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.482, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite SILVIA  ELISANGELA  DOS  SANTOS por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.483, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite KELLY OLIVEIRA DE ALMEIDA por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.484, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ELOISA MARIA RODRIGUES DE SOUZA por tempo determinado para a função de PEB II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.485, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite NATALIA FERRARI por tempo determinado para a função de  PEB I, admissão de acordo

com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.486, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ANDREIA  DE  MOURA  MARIANO por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.487, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ANDREIA DE MOURA MARIANO por tempo determinado para a função de PEB Pré-Escola,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.488, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite TATIANE DE SOUZA GONÇALVES CRUZ SILVA por tempo determinado para a função de

PEB I, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

JORNAL OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE CERQUILHO
Prefeitura Municipal de Cerquilho

Edição nº
1154

Ano 2024
Página 38 de

51

www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 08 de Fevereiro de 2024

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CERQUILHO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade
com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


Portaria n° 25.489, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui Carga Suplementar para MIRELA MOSCHETTO ROSO, ocupante do cargo em provimento

efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.490, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite VANESSA LILIANE RIBEIRO MORAIS por  tempo determinado para a  função de  PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.491, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite DILAMAR APARECIDA TORRES DE CAMARGO por tempo determinado para a função de

PEB I, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.492, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARCELO  BUENO  DE  CAMARGO por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.493, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARIA ZILDA OLIVEIRA DOS SANTOS por tempo determinado para a função de  PEB II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.494, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite RAFAELA CARMINATTI SANDEI por tempo determinado para a função de PEB II, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.495, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite KATIA SILENE DA SILVA PAZZIM por tempo determinado para a função de PEB I, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.496, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite SANDER ROGERIO SOARES por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.497, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite DARLENE SEBASTIANI RAMOS por tempo determinado para a função de PEB II, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.498, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ELEN JOCIANE MIRANDA CALDEIRA por tempo determinado para a função de  PEB II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.499, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite LUCIANA DE SOUZA CRUZ por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.505, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para  CLEBER GONÇALVES LACERDA,  ocupante do cargo em

provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.506, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para SYNCLAIR ANTONIO VIEIRA PEREIRA, ocupante do cargo

em provimento efetivo de PEB II.
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Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.508, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MAIARA LETICIA DE SOUZA JACAO por tempo determinado para a função de  PEB Pré-

Escola, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.509, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite KAREN MARIA ZAIA por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de acordo

com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.510, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite MARCELO LAURENTI NEVES por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.511, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite SIMONE APARECIDA MARIANO BALDACIN DE OLIVEIRA por tempo determinado para a

função de PEB Creche, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.512, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite DORCA DE MOURA FERNANDES ANDRADE por tempo determinado para a função de PEB

Creche, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.513, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite VIVIANE REGINA MARIANO DE PAULA por tempo determinado para a função de  PEB

Creche, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.514, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite KARINA SOUZA SANTOS por tempo determinado para a função de  PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.519, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite LUCIMARA FERREIRA por tempo determinado para a função de PEB Creche, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.520, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ALZIRA ELEODORO DE OLIVEIRA SANTOS por tempo determinado para a função de PEB

Creche, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.521, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa a Designação de KATIA ARAUJO DO PRADO.

Posto de trabalho: Professor Coordenador.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.522, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa o Afastamento de KATIA ARAUJO DO PRADO, ocupante do cargo em provimento efetivo de

PEB Creche.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.523, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ISABELA DOS SANTOS por tempo determinado para a função de PEB Creche, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.524, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite EDCLEIA SCHUMEKEL por tempo determinado para a função de PEB Creche, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.525, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite LIDIANE CUNHA CESAR FOGAÇA por tempo determinado para a função de PEB Creche,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.526, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite CAUANI ANDRADE DOS SANTOS por tempo determinado para a função de PEB Creche,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.530, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite GISLAINE  DA SILVA PIRES por  tempo  determinado  para  a  função de  PEB  Pré-Escola,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.531, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ELIANE  ARAUJO  ORTEGA por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  Pré-Escola,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.532, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MATEUS DE MELO ALVES por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.533, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite CIBILA VERONICA DE MORAES por tempo determinado para a função de PEB Pré-Escola,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.
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Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.534, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite MONYCK HEVELLYN EVANGELISTA DOS SANTOS por tempo determinado para a função de

PEB Pré-Escola, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.535, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARIANA CAMARGO LORENZETTI por tempo determinado para a função de  PEB Pré-

Escola, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.536, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARCO ANTONIO BARROS DE CAMPOS por tempo determinado para a função de  PEB

Pré-Escola, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.546, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite TAMIRIS GRANDO BELLUCCI CAMINHA por tempo determinado para a função de  PEB

Creche, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.549, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ANA LILIA CORREA SILVA MALAVASI por tempo determinado para a função de  PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.550, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ADRIANA BRISOTTI BERTOLI por tempo determinado para a função de PEB I, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

JORNAL OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE CERQUILHO
Prefeitura Municipal de Cerquilho

Edição nº
1154

Ano 2024
Página 44 de

51

www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 08 de Fevereiro de 2024

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CERQUILHO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade
com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cerquilho.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


Portaria n° 25.551, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite JULIO CESAR DA SILVA PIRES por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.552, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite LETICIA BAPTISTA DE MAURO por tempo determinado para a função de PEB I, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.553, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite CLAUDIA DELLA TERRA PIETRO BON por tempo determinado para a função de  PEB I,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.554, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite MARA EVANGELISTA por tempo determinado para a função de PEB Creche, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.555, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ANA LUISA FERREIRA DA SILVA por tempo determinado para a função de PEB Pré-Escola,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.560, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite GRAZIELLE DA SILVA NASCIMENTO por tempo determinado para a função de PEB Creche,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.561, de 1º de fevereiro de 2024.
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Ementa: Atribui Carga Suplementar para MARCELO MARTINS GOMES, ocupante do cargo em provimento

efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.562, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui  Carga Suplementar  para  MARIO ROBERTO MENDES DA SILVA,  ocupante do cargo em

provimento efetivo de PEB II.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.563, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite STEPHANIE CAMPOS SILVA MOREIRA por tempo determinado para a função de  PEB II,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.564, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite PATRICIA HELLEN JOVELI por tempo determinado para a função de  PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.565, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite ARIANI PEREIRA FALCCI VACCARI por tempo determinado para a função de PEB Creche,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.566, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite THIAGO CAMARGO CESARIO por tempo determinado para a função de PEB II, admissão

de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.567, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa  Carga  Suplementar  atribuída  para  RHAYSA  RICCI  CORREA,  ocupante  do  cargo  em

provimento efetivo de PEB II.
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Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.568, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa a Designação de THAIS FLORENTINO VAZ.

Posto de trabalho: Professor Coordenador.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.569, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa o Afastamento de THAIS FLORENTINO VAZ, ocupante do cargo em provimento efetivo de

PEB Creche.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.570, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARIO FERNANDO LUVIZOTTO FERRAZ DE CAMPOS SILVA NAVARRO BARBANTI  por

tempo determinado para a função de  PEB II,  admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução

Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.571, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Cessa Carga Suplementar atribuída para JOCELENE FATOBENI, ocupante do cargo em provimento

efetivo de PEB Creche.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.573, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite BARBARA PACHERE MATOSO DE OLIVEIRA por tempo determinado para a função de PEB

Pré-Escola, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.574, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite CLEBER DE JESUS ARRUDA por tempo determinado para a função de PEB II, admissão de

acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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Portaria n° 25.578, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite MARA DE SOUZA RAMOS RODRIGUES por tempo determinado para a função de  PEB

Creche, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.579, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Admite CHARLENE RIBEIRO DE ALMEIDA PADILHA por tempo determinado para a função de PEB

Creche, admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.580, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite TATIANE  RETOMO  SANTOS por  tempo  determinado  para  a  função  de  PEB  Creche,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.581, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa:  Admite ELIANE PARDINI DOS SANTOS por tempo determinado para a função de  PEB Creche,

admissão de acordo com o Artigo 28º, § 2º da Instrução Normativa nº 01/2024.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.

Portaria n° 25.582, de 1º de fevereiro de 2024.

Ementa: Atribui  Carga  Suplementar  para  SUELAINE  CRISTINA  ALBUQUERQUE,  ocupante  do  cargo  em

provimento efetivo de PEB Creche.

Vigência: 1º de fevereiro de 2024.
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AVISO DE COTAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO REGIONAL.
SOLICITAMOS COTAÇÕES PARA OS SERVIÇOS DESCRITOS ACIMA, AS COTAÇÕES DEVERÃO SER ENVIADAS NO
LINK: 

https://www.cerquilho.sp.gov.br/contratacao/detalhe/1/22/
MAIS INFORMAÇÕES PELO FONE: (15) 3384-2994 E SITE: WWW.CERQUILHO.SP.GOV.BR 

JOSÉ ROBERTO PILON
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – PROCESSO Nº 287/2024  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEIS. 
O PREFEITO MUNICIPAL NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS TORNA PÚBLICO NESTA DATA A 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CERTAME EM FAVOR DA EMPRESA:  
 
EMPRESA: AUTO POSTO AS CERQUILHO LTDA 
CNPJ: 47.254.446/0001-06 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 265.000.470.110 
ENDEREÇO: AVENIDA CORRADI SEGUNDO, 650   BAIRRO: CENTRO 
CEP: 18520-000       CIDADE: CERQUILHO/SP 
FONE: 3284-1034 
TOTAL ESTIMATIVA: R$ 3.219.350,00 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E DEZENOVE MIL, TREZENTOS E 
CINQÜENTA REAIS) 
 
Tabela de desconto 

ITEM 

QTDE. 
ESTIMADA EM  

LITROS 

(12 MESES) 

UNID. 
DESCRIÇÃO/MARCA DO 

PRODUTO 

PERCENTUAL DESCONTO 

% 

SOBRE A TABELA ANP 

01 125.000 LITRO 
Gasolina Comum, registrado e 

aprovado pela ANP. 
MARCA: ALESAT 

 
 

2,80 % 

 
 

02 40.000 LITRO 

Etanol Hidratado, registrado e 
aprovado pela ANP. 

MARCA: ALESAT 

2,80 % 

 

03 380.000 LITRO 

Óleo Diesel S-10, registrado e 
aprovado pela ANP. 

MARCA: ALESAT 

2,80 % 
 

 
 

 
CERQUILHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
JOSÉ ROBERTO PILON  
 PREFEITO MUNICIPAL 
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Autorização de Dispensa de Licitação

Dispensa de Licitação nº. 001/2024 

Processo: 01/2024

AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, e dos arts. 60 e 61 do Decreto

Municipal  nº  3.673/2023,  a  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviço  de  manutenção

preventiva e corretiva de 01 (uma) bomba utilizada na captação de água bruta, com fornecimento total de mão de

obra,  materiais,  equipamentos  e  ferramentas.,  em  favor  de  PSI  Bombas  Comércio  e  Serviços  Ltda.,  CNPJ  nº

22.649.995/0001-59, no valor de R$ 31.545,23 (Trinta e um mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e três

centavos).

Dispensa  devidamente  justificada  e  formalizada  por  meio  do  procedimento  supramencionado,  com

fundamento no Artigo 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021.

Cerquilho, 08 de fevereiro de 2024.

Márcio Roberto Gaiotto

Superintendente do SAAEC
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